
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CÓPIA 

LEI NQ 63 

Anula dotação, abre credito suplementar e 
de outras provid6cias. 

e) Povo do Município de :anta Rita do Sepucal,.por seus re-

presentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica anulada, em dotação do orçamento vigente, a 

seguinte importc-1.acia:- 
Cr3. 

8  33 t) - 26 Professoras rurais, a Cr$3.840,00 .15.030,00 

Art. 22  - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, per 

la dotação 8 33 3 - material didático - do orçamento vigente, mediante 

concorrência pública, mobiliario didático destinado as escolar rurais do 

Município, podendo dispender ate a import&icia de Cr 27.0;0,00 

Art. 32  - Fica aberto o seguinte credito suplementar do-

tação do orçamento vigente: 

8 33 3 - Material didático 	 Cr elj.C.J0,00 

. 
Art. 	- Revogadas as disposnoes em contrario, entrara 

esta lei em vigor na data de sua publieaço. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execuçio 
desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir Go exa-
tamente como nela se contem. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 22 de novemLro de 1.948. 

a) Horeeio Capistrano de Alckmin, Prefeito Municipal 

a) Jose.  tJunqueira, :secretário. 
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